
                                

        

   

ESTADO DE SANTA CATARINA 
   

     

      

  

MUNICIPIO DE XANXERE 
 

      

  

Rua Dr José de Miranda Ramos., 455 - Centro - Xanxerê - SC 
  

  

CEP: 89820-000  CNPJ: 83.009.860/0001-13  Telefone: (49) 3441-8500 
  

     

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

   

 

 Processo: 229/2024
 

 Data Processo: 04/12/2024
 

   

                                

               

 

Fornecedor:  
 

BS AUDIO EVENTOS LTDA 
  

              

 

CPF/CNPJ:  01.799.594/0001-05 
        

 

Endereço:  Rua Antônio Morandini - D 
       

 

Cidade:  Chapecó 
   

Inscrição Estadual: 
 

 
              

 

OBJETO DE COMPRA:   Contratação de empresa especializada para prestação de serviços com montagem e desmontagem de estrutura 
de palco , sendo 01 piso medindo 12/10m, por 1m de altura e guarda corpo coberto com tecido preto, para 
realização do “Espetáculo ROCK’N CAMERATA”, da Camerata Florianópolis, a ser realizado no dia 15 de 
dezembro de 2024 às 20h, na Arena Ivo Sguissardi de Xanxerê-SC, através de dispensa de licitação com 
fundamento no art 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

   

       

 

 

                                

 

ITENS 
                      

                                

  

Item 
 

Quantidade 
 

Unid. 
 

Especificação 
   

    

Valor Unit. Valor Total 
 

 

     

1 
  

1,000 
 

UND 
 

Prestação de serviços com montagem e desmontagem de estrutura de palco, sendo 01  
piso medindo 12/10m, por 1m de altura e guarda corpo coberto com tecido preto, 
para realização do “Espetáculo ROCK’N CAMERATA”, da Camerata 
Florianópolis, a ser realizado no dia 15 de dezembro de 2024 às 20h, na Area Ivo 
Sguissardi de Xanxerê-SC, com as seguintes especificações: 
ITEM 01 - PALCO PRATICÁVEL - 12M X10M X 1M 
(palco praticável Feeling 2x1m, em madeira, cor preto, tecido lycra 14mx4m) -
R$ 9.300,00 
ITEM 2 - GUARDA CORTPO 
(Treliça alumínio q25 5m, Cubo Q25 4F, tecido lycra 14mx4m) - R$ 2.400,00 
ITEM 3 - DESLOCAMENTO/ALIMENTAÇÃO 
R$ 420,00 

 

12.120,00 
 

12.120,00
   

                

 
               

                         

12.120,00
   

                     

Total:  
   

                            

                                

  

Valor da despesa:  R$ 12120,00 
               

  

Pagamento:  Conforme Decreto 
          

                                

                                

     

JUSTIFICATIVA: 
  

                                

        

A CAMERATA FLORIANÓPOLIS está com uma extensa programação de shows, promovida pelo governo do Estado de SC, através da Fundação 
Catarinense de Cultura (FCC), perpassando por todas as regiões do estado de SC. No mês de dezembro será realizado o Espetáculo ROCK’N 
CAMERATA, no dia 15 de dezembro de 2024, na Arena Ivo Sguissardi às 20h, com entrada gratuita, uma parceria com o Governo do Estado e o 
município de Xanxerê. Não havendo custos para o município referente ao espetáculo, músicos, transportes, etc., somente despesas de serviços de 
empresa especializada na locação de palco e guarda corpo, com montagem e desmontagem. Por ser um evento de grande porte e com previsão de 
público de aproximadamente mil pessoas e para fins de realizar um excelente evento atendendo justifica-se pelo exposto a contratação dos serviços 
de palco e guarda corpo para realização do evento.
A Camerata Florianópolis foi fundada em 1994 pelo maestro Jeferson Della Rocca e vem desde então atuando ininterruptamente, sempre com 
significativa participação e relevância na agenda cultural de Santa Catarina. A orquestra figura hoje entre os mais importantes grupos do gênero no 
Brasil e realizou no ano de 2016 sua 25ª Temporada de Concertos. Neste ano de 2024 completará 30 anos história.
Grupo de grande versatilidade, a Camerata Florianópolis vem se destacando também por sua pesquisa sonora junto a diversos estilos e gêneros 
musicais. Tem em seu repertório espetáculos como Música Popular Brasileira, Camerata in Jazz, o espetáculo Rock'n Camerata (com participação 

    

                                

                                

     

RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
     

                                

        

Para a necessidade apresentada, a solução proposta, é a Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada nos serviços de locação 
montagem de palco em madeira revestido e guarda corpo com tecido preto.
A contratação da empresa para prestar tais serviços se mostrou a solução mais viável para atendimento das necessidades desta administração. A 
contratação dos referidos serviços oferece várias vantagens, incluindo:
A empresa deverá ter um técnico próprio e responsável técnico que estará acompanhando todo o processo de montagem durante o evento e 
desmontagem do palco.
O palco deverá ser desmontado logo após o encerramento do evento. Técnico responsável durante todo evento e ART inclusas neste valor.
Em resumo, contratar serviços de palco ajudam a garantir a qualidade e uma experiência positiva para o público em eventos e apresentações.
O objeto a que se refere esta contratação, é caracterizado como serviço comum conforme a Art. 6º da lei 14.133/21 que diz: XIII-Bens e serviços 
comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado. 
  

    

                                

                                



 

FUNDAMENTO LEGAL: 
                 

                                

      

Artigo 75 da Lei 14133/2021 - É dispensável a licitação. 
 
 

      

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis 
reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto nº 11.871, de 2023) 

 

    

    

DESPACHO FINAL: 
   

    

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer 
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação, 
em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

    

Xanxerê, 04 de Dezembro de 2024 
    

  

OSCAR MARTARELLO 
  

PREFEITO MUNICIPAL 

 


